
LEI N° 1.609/2014 
De 06 de Maio de 2014

“Dispõe sobre a denominação da estrada vicinalRVS-468 que liga a Sede do 
Município ao Bairro Barra Alegre. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Passa a denominar-se “Estrada Vicinal José Aparecido Gonçalves (Nenê Prefeito)” a
estrada vicinal RVS-468, que liga a Sede do Município ao Bairro Barra Alegre.

Art. 2o - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. - -
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